O Fim dos direitos trabalhistas

Desde algum tempo o governo federal vem hostilizando firmemente a Justiça do Trabalho. Na tentativa de extingui-la insinuou que era lenta, ineficaz, que seus juízes eram corruptos, que servidores eram preguiçosos. Atacou sem piedade, mas nunca esclareceu à opinião pública que a mesma, com todos os defeitos que possam existir – e há por certo muito a melhorar – é ainda a que mais julga no país, a mais próxima do povo, a única a procurar ponderar sobre a preferência de certas situações fáticas em detrimento do rigor da lei. 

Pois bem. Mal se inicia o novo ano e os brasileiros são surpreendidos com as declarações do presidente FHC manifestando interesse em facultar o pagamento de direitos trabalhistas do art. 7.º da Constituição, tais como: 13.º salário, férias remuneradas, 1/3 do salário sobre as férias, FGTS, indenização compensatória em casos especiais de dispensa, dentre muitos outros. 

Somente agora as pedras se encaixam. O governo federal jamais buscou a moralização ou a melhoria dos serviços da Justiça do Trabalho ou de qualquer outra Justiça. Se assim fosse, teria apoiado a CPI do Judiciário - cujos efeitos práticos até hoje ninguém conhece - e cobrado das instituições competentes a imediata punição de todos os eventuais criminosos. Teria pressionado enfaticamente para que da reforma do Judiciário (em curso) adviessem medidas concretas de fiscalização sobre atos administrativos dos membros do Poder judicante. Enfim, teria agido concretamente para solucionar o grave problema e não ofuscado a opinião pública com falsa retórica.

Ao contrário, apenas tentou desconceituar a Justiça do Trabalho para viabilizar a extinção de direitos laborais. Na verdade, em se concretizando a nefasta iniciativa presidencial estar-se-á mais uma vez ignorando a supremacia da ordem jurídica nacional, subvertendo-a ao formato legal teorizado pelos doutrinadores do neoliberalismo. 

Pretende FHC, com tudo isso, pôr em prática a chamada flexibilização dos direitos trabalhistas, sob os falsos argumentos de que é antídoto contra o desemprego e de que a difícil conjuntura econômica não compatibiliza elevados encargos à classe patronal. 

A primeira justificativa é falsa conquanto, como se sabe, a maioria dos países que albergaram a flexibilização em seus postulados legais mantiveram ou aumentaram os índices de desemprego.

O argumento seguinte, por outro lado, bem que pode ser verdadeiro, mas serão justamente os trabalhadores – os mesmos de salários sem aumentos significativos há anos, os mesmos cujas regras de aposentadoria foram covardemente modificadas para pior, os mesmos sem acesso condigno à saúde, educação, moradia e segurança – que deverão “pagar o pato” dessa história toda? Recairá sobre seus direitos o alto preço pela má administração do governo que empurrou o país no caos econômico? Não dessa vez!

Direitos tais quais os insculpidos no art. 7.º da CF/88 não caíram do céu, foram conquistados a duras penas através da mobilização operária, como conseqüência da organização sindical sedimentada no decorrer do século XX.  São direitos sagrados porque, ao contrário do que muitos pensam, também são direitos fundamentais cuja história confunde-se com a mesma história do gênero direitos humanos. 

Para se ter uma idéia do que isso significa, há de se registrar, muito superficialmente, a evolução dos direitos fundamentais em três gerações sucessivas e cumulativas: a primeira, impulsionada pela revolução francesa, que efetivou os direitos relacionados à liberdade, ou seja, os civis e políticos dos indivíduos; a segunda, advinda do constitucionalismo deste século, que inaugurou os direitos da igualdade, ou seja, os direitos sociais, culturais, econômicos e os de coletividade; e a terceira, que viabilizou os chamados direitos da solidariedade, isto é, os ligados ao gênero humano ou difusos, como p. ex., a proteção do desenvolvimento, da paz, do meio ambiente, da propriedade sobre o patrimônio comum da humanidade e da comunicação.

A existência desses fundamentos em um ordenamento jurídico significa a busca pela concretização de uma sociedade sadia. O padecimento de qualquer dos direitos supra mencionados, por outro lado, revela uma sociedade doente, em decadência.  Por óbvio que a correta evolução social requer a impreterível realização de todos os direitos fundamentais, em todos os mais distintos Estados soberanos  do mundo.  

A Constituição brasileira veda expressamente a promulgação de emendas constitucionais tendentes a abolir direitos e garantias fundamentais [art. 60, § 4.º]. Amparou de modo supremo direitos e garantias individuais, omitindo-se, destarte, de dar proteção idêntica aos direitos sociais. Contudo, a melhor doutrina compreende que a interpretação do referido dispositivo deve ser extensiva a alcançar todos as demais espécies de direitos fundamentais. Tem razão porque a interpretação deve desenredar-se de modo a eqüivaler-se à orientação do texto da Declaração Universal dos Direitos do Homem, de 1948, que obriga todos os Estados a pautar-se na realização dos direitos fundamentais das três gerações. Por outro lado, também deve destrinchar-se sem perder como norte a aplicação do princípio constitucional comparado do não retrocesso social, segundo o qual são incompatíveis com a ordem jurídica normas constitucionais ou infraconstitucionais tendentes a restringir ou diminuir a eficácia de direitos sociais (p. ex., direitos dos trabalhadores) que uma vez realizados constituem-se em garantias institucionais e direitos subjetivos.

Com efeito, por requererem interpretação de cláusulas pétreas da Constituição, os direitos dos trabalhadores resguardados no art. 7.º são, como gênero, invioláveis, inalienáveis e imprescritíveis, não podendo, em vista disso, serem transformados em direitos de aplicação facultativa, sob pena de  inviabilizar-lhes a efetivação.

 Não será, contudo, propriamente uma surpresa se o governo federal e o parlamento atentarem de fato contra a Constituição e os interesses do povo, já que há anos vêm demonstrando quão inimagináveis são os limites de perversidade a que podem chegar. 

Diante disso, aos trabalhadores restam duas saídas: a crença no Poder Judiciário (no STF, guardião maior da Constituição, e, eventualmente, na Justiça do Trabalho, mais fortalecida após as fracassadas tentativas de extinção); e a mobilização e luta operária, modo mais seguro e eficaz à obtenção do êxito, obviamente sem jamais perder de vista que o verdadeiro resultado dessa luta, consoante sentença marxista, não é o sucesso imediato, mas a união cada vez mais ampla do operariado. Afinal, a supressão de direitos pontuais trabalhistas no Brasil é apenas mais um dentre outros tantos golpes desferidos à classe trabalhadora pelos representantes internacionais do capitalismo, este sim o mal maior que merece ser combatido.  

� Texto do advogado Marcelo Uchôa elaborado especialmente para a Revista da Tendência Movimento – TM, do Partido dos Trabalhadores do Ceará, em janeiro de 2000.
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